PARECER Nº    1269   , DE 2003  

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 823, de 1999 

De iniciativa do nobre Deputado José Augusto, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da iluminação em trechos de rodovias estaduais situados no interior de perímetros urbanos. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 119ª a 123ª Sessões Ordinárias (de 07 a 15/10/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Transportes e Comunicações, que igualmente se manifestou pela aprovação da matéria.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende obrigar a Secretaria dos Transportes, através de suas autarquias e empresas concessionárias, a instalar e manter iluminação pública nos trechos de rodovias situados nos perímetros urbanos. Determina também que a referida iluminação deve possuir capacidade equivalente àquelas instaladas nas grandes avenidas urbanas. Por fim, determina que os custos de instalação e manutenção da iluminação pública não poderão ser repassados aos valores das tarifas de pedágio. 

Do exame do assunto, verificamos que parte da malha rodoviária estadual foi objeto de contrato de concessão, tendo ficado as empresas concessionárias responsáveis pela iluminação referida pelo autor. Nesse prisma, a medida pretendida não envolve dotações públicas para a sua efetivação. 

No restante da malha, ainda sob controle de autarquia, a medida preconizada concorre para o aumento da despesa pública, estando presente, todavia, o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 5º do projeto, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 823, de 1999.

a) JOSÉ  DILSON  -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/03

a)Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Enio Tatto – Vitor Sapienza – Aldo Demarchi – Ary Fossen – Luiz Gonzaga Vieira.
